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Os abaixo assinados, IVANI,DO MEDEIROS NUNES, brasileiro, casado sob regime de comunhão

universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Avenida da Praia, no 410, CEP:29L02-085, Praia
de Itaparica, Vila Velha/ES,,nascido em 2510211977, frlho de Elenildo de Souza Nunes e Ana Maria
Medeiros, portador da CI. no 11231.722 SSP/ES, e inscrito no CPF/MF sob o no 079.395.337-54, e NICOLE
NIZZINLINE§, brasileira, enipresária, solteira, residente e domiciliada na Avenida da Praia, no 410, London
Ville Residence, CEP: 29702:085, Praia de Iüaparica, Vila Velha/ES, nascida em 15/08/1997, natural de
Vila Velha/ES, filha de Ivanifdo Medeiros Nunes e Fabiola Rizzi Nunes, portadora da C;L n.'3.621.594
SPTC/ES e inscrita no CPF sdb o n.o 171.763.097-95; componentes únicos da SOCIEDADE LIMITADA,
que gira nesta praça sob a denôminação social de: "CRIATryE MUSIC LTDA", estabelecida na Rua João
Pessoa de Mattos - no 505 - §ala 301 - CEP: 29101-115 - Praia da Costa - Vila Velha - ES, registrada na
ruCEES sob o no 32201263242 em 1310212007, inscrita no CNPJ sob o no. 08.648.62210001-32, resolvem de
comum acordo alterar suas disposições contratuais mediante as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRIMET-R4.: TRANSFEnf npNcra rlE euorAs
O sócio MNILDO MEDER.OS NUNES recebe de transferência da sócia NICOLE NIJLZI NUNES, a
quantia de 10.000 (dez mil) quotas de R.$ 1,00 (um real) cada uma, num total de R$ 10.000,00 (dez mil

'reais), já totalmente'integralizado em moeda corrente do país, totalizando a participação dss sócios da
spguinteforma: i 1 ,

IVANILDO MEDEIROS NI.INES
Q.QUOTAS V.UNIT. V.TOTAL

50.000 1,00 Rs 50.000,00
%

100

, : , i , 50.000 R$50.000,00 100

§ único - A sócia NIcoLEiRIzzI NITIYES, RETIRA-SE nesta data da sociedad e, pagae contente
de todos os direitos, nada mais tendo a reclamar, particular e judicialmente.

'I

CLÁUSI,LA SEGUTIDA: ALTERAÇÃO DE ENDEREÇo
Fica alterada o endere,Ço da sede, passando a ser na Rua Sete de Juúo - no 33 - Ed. Canal Office Tower
- Sala 101 e I 14 - CEP: 29.102-310 - Coqueiral de Itaparica - Vila Velha/ES.

CLAUSULA TERCEIRA: RAMO DE ATTVIDÂDE
A emprésa exerce as atividadbs rblacionadas com: '

900t-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente;
5920-l/00 - Atividades de gravação de som e de edição.de música;
9001-9102 - Produção musical;
7319-0102 - Proúoção deüeridasi:
7319-0103 - Marketing direto; 

i

7729-402 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelho§ de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais;
9001-9/06 - Atividades de songrização e de iluminação;
7739-0/99 - Alugugt dp oirqaslqqquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados , .

apterionnente; sem operador (gquipamento de som, viôeo e iluminação);
7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
7733-1100 - Aluguel de máquinas.o equip4mentos para escritórios. (computadores).

6,ln
@\-

ADITIVO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
"CRIATIVE MUSIC LTDA"
CNPJiIVIF : 0E.64E.622 I 000 l -3 2
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4l l0-7l0q Incorporação dg
41204tQ0
6E:10-2l01

68itO-2tOZAluguel
. , " i ..

CLÁUSULA QUARTA:
Pêrmanecem em vigência as

oontratual.

ALTERÁ

imobiliários

próprios :,

CLÁUST'LA§
cláusulas do contrato social primitiyo não alteradas pgfo,plesenle adi$vo, 

',
'i I

MAIOR CLÀREZÁ E o, RESOLVEM
DA SOCIEDÁDE CONSOLIDAR O CONTRATO SOCAL

VÁNTE Á SER REGIDO PELAS SEG(TINTES CLÁUSULAS E

7319-0103 - Marketing direto;
.utensílios e aparellioS de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais; @

e de.ihuninação;
e equipameútos comerciais e industriais não especificados

de som, víiJeo e iluminação);
e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

\-
cLÁusrJLA .PRTMEB,Ai DENQMINAÇÃO S9CIAL
,d sociedlade gira.sob I Ailompapãb social de "CRIÁTIVE MUSIC LTDA'.

clÁusÜr,a sbcuNn+ §noPirono
À ;"ae, à! úciedâde é iiJRü. §ét. a" Juúo - no 33 :- Ed. Canal oflice Tower - Sala l0l e I 14 - CEP

2:9: lp2-1 l9 ; Coqugiral dg. ftap.arica, - Vila Velha/ES. Ficando eleito o foro desta comarca para ação

fundadanoptesenteconjrqto, : i: ,: . . . .r'. : :

:, :i

CiÀusur,l TERCEIRA: Rhuo DE ATTvIDADE
A Sociedade.de{ica-sp-ao nq"io íf atividade relacionado com: . . ' 

:.

9p0l-9/99 - Ane,s cênicas; esgetáculos e atividades complementares não especifrcadas anteriormente;

S\20-ttOO - Atividades dà'gravação de som e de ediçáo de música;
'-9001-9/02:PiôdüçãôÍflüsicà1i i:-. .' : . 

,

't3lg-Ot}2 - Promoção de vêniiasi ' ' 
:

*{r

\,

7il39-01.03

7733',4ôO
Aluguel. {e
Aluguel dê (computadores).e

4lio-7iqo
4120-4100
6810-2/01
69.1 0 -2/Q2 Aluguel de i móvei ç ; 

ptpBrtos
próprios
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0E.648.62214001-32
"CRIATIVE MUSIC LTDA'

CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

CONTRATUAL DA'SOeIEDADE: -' -

': "' !:r

Compta e
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"CRIATIVE MUSIC LTDA'''



I ,.cRrATIyE MUSIC LTDA"
i CNPJMF:08.64E.62210001-32

CONTRATU DAAL SOCIEDADE

3,

t,

+
I

I

CLÁUST,LA QUARTA: CAPITAL §OCIAL
O capital social da socieiade ê de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, íntegralizadas neste ato em moeda corrente do país, representado pelo

sócio da seguinte forma: i ;

Q.QUOTAS
50.000

V.UNIT
1,00

V.TOTAL
R$ 50.000,00

%
100

v

IVANILDO MEDEIROS NUNES
I

t,

50.000 R$ 50.000,00 100

CLÁUST'LA QUINTA: PRAZO DE DURAÇÃO
O prazo de druação é por tempp irideterminado.

ôlÁusurn, snxrA: TRAI{sFERENcIA / aLIENAÇÃo »r QUoTAS
Os sócios não poderão tránsferii,:ceder ou alienar por qualquer título sua respectiva quota a terceiro sem o
prévio consentimento dos demâis sócios, ficando assegurada a estas a preferência na aquisição, em igualdade

de,condições; e naproporção das quotas que possuírem, observado o seguinte:

i:,

§ 1o - os sócios deverão óer
I

coinunicadas' por escrito para se manifestarem a respeitg da preferência nq prazo

de 60 (sessenta) dias;

§ 2'- findo o pÍazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou havendo sobras,

poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.

CLÁUST]LA §ETIMA: RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sóçio é restrita ao valor de suas quotas, mas todas respondem solidariamente pela

ÇLÁusüA oirÀvti AbrlINrórRAÇÃo
A administração da sociedade frcará a cargo do sócio administrador TVANILDO MEDEIROS NUNES.
Ficando vedado 9 uso da denopillqão social em, negócios estraúos. aos Íins sociais.

5'1u - Fica faculiado ao stcio;administrador, nomear e destituir administrador (es) não sócio (s) por ato de

iéuoiaodàsóciod.' : 'i i : t ' :

§' 2' - Cohpete abs adininistradores:

?.1 - aprática de qualsquer atqs de administração e de gestão ftnanoeira, no interesse social;
2.2 - í representáçáo àatsociedzidê ativa e passivaménte, em jüzo'ou fora dele, perante repartigôes ou

ehtidades de direiio público ou privado;
2.3 - assegurar o pleno ftincioqamento da sociedade;
2.4 - fazeí çimprir aip.es"nte.i aiiposições çontiatuais e as deliberações emanadas das reuniões dos sócios;

E'3" - O sócio adnrinistrador e os administradores não sócios poderão fazer uso da firma (ASSINAREM)
sçparadamente.
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DO EXERCICIO
3l de de2embro de cada ano, quando pçqceder-se à elaboração do inventárfo,
balanço de resultado, econômico, sendo o saldo dos lucros ou prejuízos

pelos sócios na.proporção de suas cotas de capital.

feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão o seu

capital social, permitindo-se para sua distribuição, o,estabelecimento de

(êm qualquer mês do ano) para sua apuração, inclusive em substituição'a

relativás à das contas dos administradores, aumento/redução do capital,

4e; modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de

incorporação serão definidas'nas reuniões de sócios:

io-Areuniãoidesócib§ realizada até o últimb dia do mês de abril do ano seguinte, ou em qualquer

3o.
4
o

côntaüêis'

§ 4".- Ai deiibeiações
l.i.

exlslr maror ouorum;

.. ,l ;

\-

i

clÁuSU,a
A isocieâade
iôntiatua! ess

: FILIAIS
abrir ou fechai filial, ou ouiia dependêniia, mediante alter4ção

a título

cr,iusbil

CLÁ

por
a pena dê

prevaricação, peita-oq.
lr-.,.

FALECIMENTO

a admisistlaçlq da
(em) sôb os êfCitos

têmporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de
peculato,.ou contra a economia popular, contra o sistema

ir I

.:-,.. it:
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CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
"CRIATIVE MUSIC LTDÀ'
CNPJ/MF:
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balanço
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critérios
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proôedimento será adotado em ôutros casos em que a.sgcie{adg p9
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de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,:fé públiôa, ou a

01.1, parágrafo l'do código civil.

EXCI,USÃO DE SÓCIO
do código l, quando a maioria dos sócios, refresentativa de malsvado o

Cs çapi
virtude de

, tle§de'

exercíbio de

ir"Áusutn
Os casos
gutros

Vila
,l:1..

,:, !

clvt

{u9 um ou mais sócios estão pondo pm risco a continuidade da enlpresa,

p'or justa causa, codfoime artigo I
mediante. .al1er4çi9 .{9
.o8i ddiótriÉo iivit.

contiatodade, ,poderá éÍcluíJos da sociedade,

úNrco

neste
legais que

e

:i,

qxclusão somente poderá ser determinada em reunião o! assembl(ia

e!§t fim, ciente o acuiado em tempo hábil para permitir seu comparecimento

.eAsos orvtrssos
observânci â dos flreceitos do'Novo Código Civil, e de

lavram este instrumento que será assinado por todos os soclos,

ào Estado do Es;iírito Santo

Sócia retiranté

qstarem

. ....:

Velha/ES-.i ,,. .
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O REGISTRo Eú 29/09/2020 08!16 SoB N' 20200701398.
PROTocoto! 200701398 DE 28/ 09 /2O2O.
cóoreo og verrrrceçÃo: 12004507586. c!Íp,J DÀ sEDE: 08648522oool32.
N|REr,32201253742. COÁ EFEITOS Do REOISTRO wrt L6/09/2020.
cfrmrve Musrc rJTDÀ'l
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i rÀuro cEzÀR iruFFo
,l . :.: sEcRErÁnro-csRÀr,
I , w.simplifica.es.gov.br
I

rd i*pr="ao, fica sujeiEo à comprovação de sua auten!icidade nos respecEivos portals

I rnfomando seus respeccivos códigos de verificaÇão.
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CONTRATUAL DA SocrEon»r:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcToNAL DA pESsoA .luníorcl

NOME EMPRESARIAL

CRIATIVE MUSIC LTDA

TiTULo Do ESTABELEcTMENTo (NoME DE FANTASTA)

GRUPO CRIATIVE
PORTE

DEMAIS

cÓDtGo E DESCRTÇÃO DA ATtVtDAOE ECONOMTCA PRTNCIPAL

90.0í.9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complêmentares não especificadas anteriormente

4í.í0-7-00 - lncorporação de êmpreendimentos imobiliários
4í.20.{-00 - Construção de edifícios
59.20-í-00 - Atividades de gravação de som ê dê edição de música
68.10-2-0í - Compra e venda de imóveis próprios
68.í0-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pêssoal; instÍumêntos musicais
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas ê êquipamêntos para escritórios
77.39-0-03 - Aluguel dê palcos, cobênuras e outras êstruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas ê êquipamentos comerciais e industriais não especiÍicados antêriormente, sem
operador
90.01-9-02 - PÍodução musical
90.0í-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

cóDtGo E DEscRtÇÃo oA ruerunezl ruaiorce
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R SETE DE JUNHO
NUIUERO

33
COMPLEI\4ENTO

SALA í01 E 1í4 EDIF CANAL OFFICE
TOW

CEP

29.'.t02-310
BAIRRO/DISTRITO

COQUEIRAL DE ITAPARICA
MUNICiPIO

VILA VELHA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCETRO@GRUPOC RnnVE.COii. BR
TELEFONE

(27) 81674588

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13t02J2007

CADASTRAL

srrúÃeÃotSPEcTAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

NúMERO DE TNSCRTÇÃO

08.648.622/000r -32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13t02t2007

UF

ES

\-

\,

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia í 3/07 12022 às í 5:44:08 (data e hora de Brasília). Página:111



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIIá VELHA

29102-375- AVENIDA SANTA LEOPOLDINA COQUEIRAL DE ITAPARICA VII-A VELHA ES
\- Rub

\-

\.-

Comprovante de inscrição e de situação cadastral

Cadastro - CCM

47007
lnscrição Municipal

47007
CPF/CNPJ

08.648.622t0001-32
lnscrição Estadual

082722730
Data lnicio Atividade

13102t2007

Nome

CRIATIVE MUSIC LTDA

Nome Fantasia

Endereço

RUA JOÃO PESSOA DE MATTOS, 505 SALA 30í
CEP

29í0í -1 í 5

Bairro

PRAIA DA COSTA
Cldade

VILA VELHA
U.F

ES
Situação Cadastral

Ativo

Código e descrição da atividade econômica principal

9001999 - AÉes cênicas, espetáculos e atividades

Código e descriÇão das atividades de licença

7319003 - Marketing direto
9001902 - Produção musical

4762800 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

476100í - Comércio varejista de Iivros

4781400 - Gomércio varejista de aÉigos do vestuário e acessórios

5920100 - Atividades de gravação de som e de edição de música

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

7319002 - Promoção de vendas

Código e descrição das atividades de serviço

Código e descrição dos CNAEs

7733í00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para

7739003 - Aluguel de palcos, cobeÉuras e outras e

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamento

900í906 - Atividades de sonorização e de iluminaçã

7729202 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelho

900í902 - Produção musical

7319003 - Marketing direto
73í9002 - Promoção de vendas

5920í00 - Atividades de gravação de som e de ediçã

900í999 - AÉes cênicas, e atividades

Comprovante de !nscrição válido até: 31 11212020



020

ItrtxsrÉnlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: CRIATIVE MUSIC LTDA
CNPJ : 08.648.6221000í -32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscriçóes em DÍvidaAtiva da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

\-

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 09:06:52 do dia 1810712022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410112023.
Código de controle da certidão: D9AA.E37E.8005.E05E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com aFazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 202200007 19098

Identificação do Requerente: CNPJ N' 08.648.62210001-32

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n" 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

C ertidão emitida em 23 I 08 I 2022, v áiida até 2l I ll I 2022 .

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 2310812022.

Autenticação eletrônica: 0008.0035.E970.E681
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIL.A VELHA

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL ITAPARICA - FONE 27 3149.7200

Estado do Espírito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO ruECATIVA

oe oÉgIToS PARA COM A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

No 130935t2022

DE

R(}i,lit, I

CertiÍicamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando àFazenda Pública

Municipal o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,

não abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identiÍcado, se for o caso.

Razao Social/Nome CRIATIVE MUSIC LTDA Crc 208288 Situação: Ativo
CNPJ / CPF 08.648.6220001-32

I nscrição Estadual/RG 0827 227 30
Endereco 29102-310. RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 10'l E 1í4

Baino COQUEIRAL DE ITAPARICA Cidade VILAVELHA Estado ES
EDIF CANAL OFFICE TOW

VILA VELHA, 19 de Setembro de 2022

Esta Certidão é valida ate: 1911012022

Data Geraçáo: 1910912022 Data Emissão: 1 910912022

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte

página da I nternet: www.vilavelha.es.gov.br

ldentificação 2994055

Número da Certidão: '13093512022

Controle: 208288

ATENçÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALTDARA este documento.

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 1910912022

PRI.F§ITU!{A DE

VI!À I'ELHA



1610912022 14:05 Consulta Regularidade do Empregador

DE
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.648.622/ooo1-32

Razão SociaITNIENVE MUSIC LTDA

Endereço: R SETE DE IUNHo 33 SALA 101 E 114 / COQUEIRAL DE ITAPAR / VILA
VELHA/ESl29LO2-3LO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 07 / 09 / 2022 a 06 I LO / 2022

CeÉificação Nú mero : 202209070 1 230876 1 58988

Informação obtida em L6lO9l2O22 74:05:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf . ca ixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABALHTSTAS

cL\

NOMC: CRIATIVE MUSIC LTDA
CNP,I: 08. 648 .622/0001-32
Certidão n' : 26567890/2022
Expedição: 1,7 / 08 / 2022 , às
validade: 1-3/02/2023 - 180
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIA]S)

08:51:39
(cento e oitenta) dias, conLados da data

Certif ica-se que cRrÀTrvE Musrc LTDÀ (MÀTRrz E Frr,rÀrs), inscrito(a)
no CNPJ sob o no 08.648.622/OOOL-32, NÃo coNSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2oLL e

13.467/20L7, e no Ato Ot/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
f nternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

sua
na

\.,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MNILDO MEDEIROS NUNES

CPF: 079.395.337-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razáo de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei no

8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:56:27 do dia 2210812022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu.gov.br/ords/f?p:INABILITADO :VERIF ICA

Código de controle da certidão: DV4L220822095627

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

DE

\.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: CRIATM MUSIC LTDA

C PF/CNPJ : 08.648.6221000 1 -32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razáo

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:59:36 do dia 2210812022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tc u. gov.brlords/fl p:INABILITADO : 5

Código de controle da certidão: U2PL220822095936

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-
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Rua Sete de Junho, no 33, Canal Office Tower, salas l0l e I 14, Coqueiral de Itaparicq Vila Velha - ES CEP 29102-320

Telefone: (27) 3061-4900 - (27) 98170-0054 (WhatsApp) - e-mail: contratos@grupocÍiative.com.br

ativê CI)Y
: muslc: sggga/

A Empreso CRIATIVE MUSIC LTDA, com sede no Ruo Sete de Junho, 33, solos l0l e I 14,

Edifício Conol Office Tower, boino Coqueirol de ltoporico, no cidode de Vilo Velho-

ES, CEP 29.102-310, regulomenle inscrito no CNPJ sob o n'08.648622/0001-32, otrovés

de seu representonte legol sr. IVANIIDO MEDEIROS NUNES. inscrito no CPF/MF sob o no

079.395.337-54, portodoro do Cédulo de ldentidode RG n" 1.231.722 SSP/ES,

DECLARA, poro fins de otendimento às justificotivos do volor de cochê orçodo junlo ô

Administroçõo Público Municipol do Município de Conoõ dos Corojós, no estodo do

Poró, conforme estobelece o lnciso lll do ortigo 25 do Lei Federol n'8.666/93 e, em

legisloçõo mois otuolizodo, o lnciso ll do ortigo T4doLei Federol n'14.133/2021, que o

controtoçôo do contor lsolos Sood, nesso cidode, no volor de R§ 90.000,00 (novenlo

mll reols), tem como bose os volores de mercodo proticodos poro shows similores do

referido contor, conforme cópios dos Notos Fiscois e controios onexos, que instruirõo

o Processo de Controtoçôo por lnexigibilidode.

Decloro tombém, que o volor específico orçodo poro o controtoçôo constonte do

proposto de preços opresentodo o esso Municipolidode se refere o um show

completo, com umo bondo composto por 0ó (seis) mÚsicos, no modolidode

"colocodo". lsso significo que todos os custos poro que o prestoçõo de serviços que

compõem o show se reolize em suo plenitude estõo inclusos.

Outrossim, os custos que compõem esso prestoçÔo de serviços sofrerom umo

mojoroçõo muito significotivo nos últimos meses, principolmente os combustíveis, que

incidem diretomente nos custos dos possogens oéreos e dos deslocomentos do

equipe, tronslodos de origem e locol, sem mencionor os vorioções positivos que

outros custos ogregodos sofrerom.

Destorte, justificomos tombém oqui o formo de pogomento opresentodo no referido

proposto de preços, com 50% do volor pogo sob o formo de odiontomento. lsso tem

fulcro no foto de que se foz necessório o oquisiçõo de possogens oéreos com o

moior brevidode possÍvel, umo vez que os preços desso importonte despeso

formodoro do preço totol do prestoçõo de serviços oumentom veÍtiginosomente. E

esse oumento inviobilizo o monutençõo do volor de R§ 90.000,00 (novenlo mll reois)'
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Criativê: muslc:
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Sendo feito o odiontomento, conforme previsto no ort. 145, §lo do Lei 
,l4.13312021,

umo gronde economicidode poro o AdministroçÕo Público Municipol de Conoõ dos

Corojós, ficoro evidenciodo.

Outrossim, esso formo de pogomento estó em consonôncio com o lnciso lll, do ort.

15, do Lei no 8.666/93.

Decloro oindo, que o volor do cochê oro proticodo tem fulcro no vorioçÕo de

mercodo, umo vez que o demondo por shows ortísticos do referido contor gospel

oumentou significotivomente opós o liberoçÕo groduol do reolizoçõo de eventos

com público, em funçÕo de vivermos um momento de moior seguronço no

tronsmissõo do COVID-,l9. Outro fotor determinonte poro o volorizoçÕo do cochê

ortístico do referido ortisto, se deve oo foto de que lsoios Sood, ortisto jó consogrodo

no mundo gospel, tem tido umo oscendêncio muito gronde e veloz no suo

notoriedode nocionol no meio digitol, com meio milhÕo de seguidores no Focebook,

1,3 milhões de seguidores no lnstogrom, olém de mois de 2 milhões de ouvintes

mensois nos plotoformos Spotify e Deezer, dentre outros.

Vilo Velho - ES, l5 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

TN§TIVE í.l,J§IÇ I"TBÁ TPT

tlrlÊ.!: ü§.S4â, âlU§§$] "42

rI

'':i {
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§RIATIV§ ISU§Iü LT§â
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Rua Sete de Junho, no 33, Canal Office Tower, salas l0l e I 14, Coqueiral de Itaparica, Vila Velha - ES. CEP 29102-320
Telefone: (27) 3061-4900 - (27) 98170-0054 (WhatsApp) - e-mail: contratos@grupocriative.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
29102.375 - AVENIDA SANTA LEOPOLOINA - COQUEIRAL ITAPARICA - VILA VELHA . ES

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-euuYlH

Competência
0712022

Número RPS Número Nota Fiscal:

783
Data Emissão

ouo7t2022

aüvê
- mustc -

e
Cri RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW- ;

VILA VELHA - ES - CEP: 29102-310
CNPJ/CPF:08.O08.62210001-32 lnscr. Estadual/RG: 082722730

Email: FINANCEIRO@GRUPOCRIATIVE.COM.BR
Tefefone:81674588 CCM 47007

GRIATIVE MUSIC LTDA

0t

Local do Serviço: 2 . SERVIçO PRESTADO FORA DO UUtttCiptO DE VILA VELHA
Naturêza Operação: Prestaçáo de Serviços muMcÍPlo oA pREsTAçÂo: Lagoa senta . ltc
Sub item da lista de serviço: 12.07 - Shows, ballet, danças, desÍiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE:9001-9/02 - ProduÉo musical

. Exigibilidade ISS: ExigÍvel Regime ISS: Variávellncentivo Fiscal: NÃO

MUNICIPIO DE IáGOA SANTA
R SAO JOAO, NO 290 -
CENTRO - LAGOA SANTA - Mc - BRASIL - CEP: 33.400-000
CNPJ/CPF:73.357.469/0001-56 lnscriçãoEstadual/RG:
E-mail: financeiro@grupocriative.com.br
End. Cobrança:

lnscrição Municipal

' Qtd Un Discriminàção dos Serviços V"l* Uritário Valor Total'
Contratação do show do caÍrtor "ISAIAS SAADTT para apresentação durante
a L5' Feira da Paz - Fest.ival de Inverno 2022 - Lagoa Santa/MG, a ser
realizado no dia 15 de ,Julho de 2022.
Conformê contrato n" 92/2022
Ordem de Serviço: 3627

72.000,00 72.000,00

Parcela única: 100t do valor tot.al Rg ?2.ooo,Oo (seEenEa e dois mil
reai s )

Dados para depósito:
Banco: Sicoob (?56)
Àgência:3008-2
C/c: 83.157-3
CNPJ: 08 .648.622/OO0L-32 (Chave pix)
criat.ive Music Ltda

Valor Aprox. Tributos: R$ I I .757,60 (í 6,33%)

Observação:
Total de

Desc. ln@ndicionado

Base de

72.000 00

0,00

0,00

72.000,00

2,@ vol 1.440.00

--sq

lÍ Totd lJouHo

72.ooo,oo,J|.'",.*o,ool'**' 0.00
Prs COFINS CSLL INSS OUTROS 70.560,00

Esta é a chave de validação: KWXC-MWHS
A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.vilavelha.es.gov.br

DE

Tomador de

1



Prefeitura Municipal de Lagoa Santa

05c
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GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS No.09212022

O ttlUNlCíHO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob no 73.357.469/0001-56, com sede na Rua São Joáo, no 290,

Centro, Lagoa Santa/MG, CEP: 33.230-103, neste ato representado pelo

PREFETTO ttlUNlClPAL, Rogério César de Matos Avelar, inscrito no CPF sob o no

371.628.106-91 e Cl no M-1.083.665 SSP/MG, doravante denominado
CONTRATANTE e de outro CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

08.648.62U0A0f32, sediada na Rua Sete de Junho, 33, Salas 101 e 114,E,d. Cana!

Ofice Tower, Coqueiral de ltaparica, Vila Velha/ES, CEP 29.102-310, neste ato

representada por lvanildo Medeiros Nunes, inscrito no CPF sob o no 079.395.337'54
e Cl no 1231722, SSP/ES, doravante denominado CONTRATADA, firmam o
presente contrato administrativo, regendo-se o presente instrumento, conforme

artigo 25 ,inciso lll da Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações, em conformidade

com o Processo Licitatório n.o 143t2022, de Inexigibilidade de Licitação no 02112022,

mediante as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Contratação do show do cantor "lsaías Saad" para apresentação durante a 154

Feira da Paz- Festiva! de lnverno 2022- Lagoa Santa/MG.

Data: 1510712022
Local de Apresentação: Praça Felipe Rodrigues, Lagoa Santa/MG
Horário de show: A partir de 22h00min. O horário poderá ser ajustado entre as

partes, sempre para momento posterior, desde que não ultrapasse o limite de

2ZngOmin para o início. O artista e demais componentes envolvidos na

apresentação deverão comparecer no local da realização do evento com 01(uma)

hora de antecedência.
Duração do show: mínimo 01h:30m (uma hora e trinta minutos).

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. Pelo cumprimento do exposto da cláusula primeira, o CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a ser realizado

em parcela única, por meio de transferência bancária, mediante apresentação da

nota fiscal pelo CONTRATADO, em até 03(três) dias anteriores à apresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E UGÊNCn

3.1. O acompanhamento e fiscalização do contrato seráo de responsabilidade dos

gestores de contratos da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, por meio da

Diretoria de Turismo e Cultura.

3.2. O presente contrato produzirá seus efeitos a partir de sua data de assinatura e

terminaiá de pleno direito, sem necessidade de qualquer aviso ou providência de

quatquer das partes, com o cumprimento de todas aS suas cláusulas.

Rua são Joáo, 2e0, c"T:"^-.951;,.".;33.;lll' Lasoa santa/MG.

D45ign eaccad3d.73dg-.ic5à-?i?0,0a2,J0b2c:.4e: . :,afa.oi:Íirrnaãi il;ina;i'raç àce5!e l"rttii:..,!s3.ure'cl4sign.icn:'i:rl'.'eriÍicar

DocÀento assinado eletronícamente, conforme MP 2.20t!'2l01, Ãrt. Xos' §2.

1



2

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa

clÁusulA oUARTA - DA ooreçÃo oRÇAMENTÁnta

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária:

cLÁusuLA QUINTA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

5.1. Caberá ao CONTRATADO para a prestaçáo de serviços:

5.1.1. O cumprimento do horário e programação estipulados e planejado pela

Secretaria Municipalde Bem Estar Social.

5.1.2. Responsabilizar-se pela segurança e integridade física de seus
colaboradores, assim como de todos os equipamentos utilizados durante a
prestaçáo de serviços.

5.1.3. O pagamento do cachê junto ao cantor "lsaías Saad", banda, bailarinos,
produtor e equipe técnica.

5.1.4. O pagamento de todas as despesas relacionadas ao artista, pessoal de

apoio, técnicos, músicos, instrumentos e alimentação de seus funcionários.

5.1.5. Providenciar e arcar com os custos relacionados ao transporte do artista,

equipe técnica e instrumentos musicais, de seu domicílio até o localdo evento.

5.1.6. Providenciar e arcar com os custos relacionados à hospedagem dos artistas e

equipe.

5.1.7. A apresentação de declaração de exclusividade;

5.1 .8. Realizar a passagem de som no horário determinado pela organização da 154

Feira da Paz - Festivat de lnverno 2022, pré-agendado para entre 09 até às 16

horas do dia da apresentação, podendo o horário ser alterado por necessidade

superveniente da Diretoria Municipalde Turismo e Cultura.

S.1.9. Disponibilizar ao CONTRATANTE 30 (trinta) minutos para sessão de fotos,

autógrafos, filmagens e entrevistas com os artistas, podendo acontecer antes ou

apóJa apresentação principal, em momento que melhor convier a CONTRATADA'

5.1.9.1. A sessão de que trata o item anterior não compromete a duraçáo da

apresentação principal.

5.1.10. Na possibilidade do não cumprimento de quaisquer das condicionantes

acima descritas por parte da CONTRATADA, esta se sujeitará às sanções

administrativas contratuais.

Rua Sáo João, 290, Centro - CEP: 33.230-103, Lagoa Santa/MG'
tr^áâ'ln2í\ âÂaa íâ^Íl

D4Sign eeccad14-?3dg..4c5a-g17C-0a2d0l)2c14e2 - i'ara co,':íiimai as essiratulas âces§e htl§r lise cute.d,isigri.clm irrlveiificar

Documento assinado eletÍonicamenta, conforme MP 2.?00'210t, Art' loe, §2'

Ç1

t§\

U

\-

02.05.05. 1 3.392.0040.2291.3.3.90.39.00536
FICHA DOTAÇAO
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5.1.1 1. Manter, durante

. t."".

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa ,.rlCgí
tt.,

toda a vigência deste contrato, em compatibilidade "or aa "'' 
':'r'"

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
inexigibilidade, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos
com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas.

cLÁusuLA sExrA - oBRIGAçoES DA CONTRATANTE

6.1. Caberá ao CONTRATANTE:

6.1.1. Pagar à CONTRATADA o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) a

ser realizado por meio de transferência bancária, mediante apresentaçáo da nota

fisca! pela CONTRATADA, em parcela única, na forma que segue:

Parcela única: 100o/o do valor total em ate 03 (três) dias anteriores a

apresentação;
a

\-

\-

6.1.2. A disponibilizaçâo do espaço para a realização da apresentação musical,
devidamente estruturado, contendo: palco, sistema de iluminação, sistema de

sonorização;

6.1.3. A disponibilização de servidores municipais, responsáveis por recepcionar os

artistas e sua equipe, assim como acompanhar a montagem de toda estrutura do
evento.

6.1.4. Providenciar seguranças para os artistas.

6.1.5. Providenciar e arcar com os custos relacionados ao carregamento de

equipamentos e instrumentos musicais.

6.1.5. Providenciar, por sua exclusiva e inteira responsabilidade financeira, as

necessárias licenças e atvarás expedidos pelos órgãos públicos e entidades de

classe competentes: Juizado de Menores, Prefeitura Municipal, Governos Estadual e

Federal, etc.; por força de lei, responsabilizando-se, expressamente, por todos e

quaisquer ônus financeiros decorrentes da falta ou da irregularidade no atendimento
destas providências.

6.1.6. O CONTRATANTE providenciará o pagamento devido ao ECAD, após a

apresentação, por parte do mesmo, da metodologia aplicada para mensuraçâo dos

valores a ierem pagos, corroborando com os direitos previstos na Lei no 9.610 de

1998. O ECAD, para fins de recebimento, deverá emitir nota fiscal, e apresentar as

Certidões Negativas de Débito - CND (Municipal, Estadual e Federal). O pagamento

ao ECAD está sujeito ao deferimento ou não, da Secretaria Municipal de Bem Estar

Social.

O.Z. O descumprimento de qualquer cláusula deste contrato pela CONTRATANTE
implicará em sua rescisão de pleno direito e na perda dos valores já pagos.

Rua s áo J oão, 2e0, c"tlo^^. 
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clÁusull sÉrtua - DA REScrsÃo

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, desde
que haja comunicação por escrito, em até 02 (dois) dias ocorridos, antes da data
prevista do evento.

7.2. O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federa! no. 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato pelo
CONTRATANTE, implicará na sua rescisão de pleno direito e na perda dos valores
já pagos em favor do CONTRATADO, nos termos da Cláusula Primeira deste
contrato.

7.4. O descumprimento por parte do CONTRATADO, de qualquer das cláusulas
deste contrato, impticará na sua rescisão de pleno direito, e na obrigação de
devolver os valores já pagos pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALTDADES

8.1. Fica estabelecido que o CONTRATADO, em caso de não comparecimento ou
não cumprimento das cláusulas deste contrato, devolverá ao GONTRATANTE o

valor integral do contrato, e pagará multa de 50% (cinquenta por cento) do referido
valor, independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e

danos que poderá ser movida pela parte prejudicada.

cLÁusuLA NoNA - DA PUBLICAçÃO

9.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do contrato no
Diário dos Municípios Mineiros, em obediência ao disposto no parágrafo único do art.
61 da Lei Federal n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA - DISPOSIÇOES GERAIS

10.1. Fica acordado entre as partes que, havendo necessidade, em caso fortuito
(calamidade, entre outros), o presente instrumento será Suspenso pelo
CONTRATANTE, mediante justificativa plausível, não caracterizando, nestes casos,
descumprimento de clausulas, sendo marcada nova data para a realização da
apresentação.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DISPOSIçOES FINAIS

11.1. O presente contrato é celebrado em caráter irretratável, irrevogável e

intransferível, obrigando-se as partes ao seu cumprimento vinculado ao Processo n.o

14312022 de lnexigibilidade de Licitação no 02112022

11.2. E deverdas partes observare cumpriras regras impostas pela Lei Federal no

13.07912018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser
observadas, no tratamento. de dados, a respectiva finalidade específica, a

consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

Rua sáo ioáo, 2e0, 
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clÁusull oÉctltl SEGUNDA - Do FoRo

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Lagoa Santa/MG para dirimir quaisquer
dúvidas quanto à execução do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo
identificadas e assinadas.

Lagoa Santa, 2022.

MUNICIPIO DE LAGOA SANTA
PREFEITO IT,IUNICIPAL

ROGERIO CESAR DE MATOS AVELAR
CONTRATANTE

CRIATIVE MUSIC LTDA
IVANILDO MEDEIROS NUNES

CONTRATADA

Testemunhas:
CPF CPF

Rua São João, 290, Centro - CEP: 33.230-1 03, Lagoa Santa/MG.
Eana. /Â21\ 2ACO í2^n
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CONTRATO 092.2022 . PREFEITURA DE LAGOA SANTA/MG
Código do documento eaccad34-73d8-4c5a-9170-0a2d0b2cl4e2

Assinaturas
Alexssander Rodrigues Batista Silva
alexssandersilvaplagoasanta. mg.gov'br
Aprovou

Naira Mirian Carvalho dos Santos
nairasantos@lagoasanta.mg. gov.br

Acusou recebimento

Sthefany Caroline Gonçalves de Oliveira
sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov, br
Assinou como testemunha

Adriana Souza Batista Barboza
adrianabatista@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como testemunha

Adriana Souza Batista Barboza
adrianabatista@lagoasanta.mg.gov.br
Aprovou

CRIATIVE MUSIC LTDA:08648622000132
Certificado Digital
contratos@grupocriative.com,br
Assinou como parte

Rogerio Cesar de Matos Avelar
gabinete@lagoasanta.mg.gov.br
Assinou como parte

tarr tl,(uu Csrj,ro da Âa*tr

@/*
Eventos do documento

01f ul 2A22,15:11133
Documento eaccad34-73d8-4c5a-9170-0a2d0b2c14e2 criado por STHEFANY CAROLINE GONÇALVES DE 0LIVEIRA

(93a8876e-3e05-4ef0-b200-7762d559d073). Email:sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br. - DATE-ATOM:

2022 -07 -0LT15 : 1 L : 33-03 : 00

01lul 2022,15:12:40
Assinaturas iniciadas por STHEFANY CAROLINE GONçALVES DE OLIVEIRA (93a8876e-3e05-4ef0-

b200-7762d559d073). Emait:sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br. - DATE-ATOM: 2022-07-01T1"5:12:40-03:00

01ful 2022,15:24:34
ALEXSSANDER RODRTGUES BATTSTA STLVA Aprovou (0efcdc1b-a17e-4c23-bc7e-88d9ac1d00ed) - Email
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alexssandersilva@lagoasanta,mg.gov.br - lP: L87.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 11980) -

Documento de identificação informado: 134.862.826-03 - DATE_ATOM: 2022-A7-0fi15:24:34-03:00

01f ul 2022, L7t29:48
NAIRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS Acusou recebimento (285db199-04d2-486a-a6ea-fa8e6d650d0Í) - Email:.

nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br - lP: 187.86.249.108 (187-86-249-108.vespanet.com.br porta: 9440) -

Documento de identificação informado:152.2L2.056-45 - DATE_ATOM: 2022-07-}LTL7:29:48-03:00

0l ful 2022, 17:30:30
NAIRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS {285db199-04d2-486a-a6ea-fa8e6d650d0f). Email:

nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br. ADICIONOU o signatário contratos@grupocriative.com.br - DATE-ATOM

2022-07 -}LTL 7 : 30 : 3 0-03 : 00

01lul 2022,17:32:08
NATRA MIRIAN CARVALHO DOS SANTOS (285db199-04d2-486a-a6ea-faBe6d650d0f). Email:

nairasantos@lagoasanta.mg.gov.br. ADICIONOU o signatário gabinete@lagoasanta.mg.gov.br - DATE-ATOM'

2A22-07 -0LT1 7 : 32 : 08-03 : 00

02 Jul 2022,15:02:15
ROGERTO CESAR DE MATOS ÀVELAR Assinou como parte (91845514-aBf3-47c1-9b45-2c3473b83f45) - Email:

gabinete@lagoasanta.mg.gov.br - lP: 187.86.249.108 (1.87-86-249-108.vespanet.com.br porta: 61.402) -

Documento de identificação informado: 371.628.1.06-91- DATE-ATOM' 2022-A7-02T15:02:L5-03:00

04 ful 2022,08:31:39
AssINATURA COM CERTIFICADO DIGITAL ICP.BRASIL. CRIATIVE MUSIC LTDA:08648622000L32 ASSiNOU

como parte Email: contratos@grupocriative.com.br. lP: 179,183.31,50 (179.183.31.50 porta: 21858). Dados do

Certificado: C=BR,O=lCP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,OU=AC VALID RFB

v5,OU=A3,CN=CRIATIVE MUSIC LTDA:08648622000132, - DATE-ATOM: 2022-A7'04T08:31:39-03:00

04 fu| 2A22,08:57:08
STHEFANY CAROLINE GONÇALVES DE OLIVEIRA Assinou como testemunha (93a8876e-3e05'4ef0-

b2O0-7762d559d073) - Email: sthefanyoliveira@lagoasanta.mg.gov.br - lP: 187.86'249.108

(187-86-249-L08.vespanet.com.br porta: 36406) - Documento de identificaçáo informado: 125.308'626-56 -

DATE*ATO M : 2022-A7 -04T08 : 5 7 : 0 8'03 : 00

04 f ul 2022,09:36:21
ADRIANA SOUZA BATTSTA BARBOZA Assinou como testemunha {79b53212-81.56-4daf-abd2-473aa380474e) -

Email; adrianabatista@lagoasanta.mg.gov.br - lP; 187.86.249.108 lL87-86-249-L08.vespanet.com'br porta: 36068)

- Documento de identificação informado: 034.869.246-30 - DATE_ATOM: 2022-07-04T09:36:21-03:00

04 ful 2022,09:36:48
ADRIANA SOUZA BATISTA BARBOZA Aprovou (79b53212-8156-4daíabd2-473aa380474e) - Email:

adrianabatista@lagoasanta.mg.gov.br - lP: 187.86.249.108 (L81-86-249-108.vespanet.com.br porta: 46836) -

Documento de identificaçáo informado: 034.869.246-30 - DATE-ATOM' 2022-07-04T09:36:48-03:00

Hash do documento original
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RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 101 E 114 EDIF CANAL OFFICE TOW -

CNPJ/CPF:08.6r8.62210001-32 lnscr. Estadual/RG: 082722730
Email: FINANCEIRO@GRUPOCRIATIVE.COM.BR

Telefone:81674588 CCM 47007

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
29102-375 - AVÊNIDA SANTA LEOPOLDINA . COQUEIRAL ITAPARICA . VILA VELHA - ES

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Data Emissão

vtuvtu I Número RPS: Número Nota Fiscal

CRIATIVE MUSIC LTDA
809

Competência
0712022

Criativê
- musrc -Local do Serviço: 2 - SERVIçO PRESTADO FORA OO UUtICiptO DE VILA VELHA

Naturêza Operação: Prestação de Serviços MUNIcÍPlo DA PRESTAçÃo: lbicoaB. BA

Sub item da lista de serviço: 12.07 - Shows, ballet, danças, desÍiles, bailes, óperas, concertos, rêcitais, festivais e congêneres.
CNAE:9001-9/02 - Produção musical

Exigibilidâde ISS: Exigível lncentivo Fiscâl: NÂO Reqime ISS: Variável

*r

v ,o\
a)

\,

r Ser )

MUNICIPIO DE IBICOARA
PC AMERICO MARTINS JUNIOR, NO 46. CONJ CENTRO ADMINISTRATIV.
CENTRO - IBICOARA- BA - BRASIL - CEP: 46.760-000
CNPJ/CPF: 13.922.58810001-82 lnscrição Estadual/RG:
E-mail: financeiro@grupocriative.com. br
End. Cobrança:

lnscrição Municipal

Qtd Un Discriminação dos Serviços Valor Unitário

65.000,00

Valor Total

65.000,00Cont.ratação de prestação de serviços arEísti.cos musícais do artista
"ISÀIAS SAÂD", para realização de show nos Festejos de Emancipação do
Município de Ibicoara, realizado no dia 23 de ,Julho de 2022.
Conforme cont.rato í" 304/2022
Inexigibilidade n" 015 /2022

Valor Integral R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais)
DadoE Bancários:
Banco: Sicoob (756)
Agência:3008-2
C/c: 83.157-3
Criative Music LE.da

GNP.I: 08.648.622/0001-32 (Chave Pix)

ValorAptox. Tribúos: R$ 10.614,50 (16,33%)

Observação:
Total do

Desc. lncondicionado

ISS RETIDO

0,00

65.000.00

0.00

Totd lJEuHo

65.000,00J[,.'..r*,ool,**' o.*1",. o,ool"o',*. o,oo
CSLL INSS OUTROS 61.750,00

Esta é a chave de validaÉo: AOKQ-OXWV
A validação dessa nota pode ser rêalizada no endereço: www.vilavelha.es.gov.br

ra)

1
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CoNTRATO No 304t2022
|NEXIGIBIL|DADE DE LtCtrAçÃO N" 015t2022
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GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
DE APRESENTAÇÃO ARTíSTICA IUIUSICAL

QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE IBIGOARA E A PESSOA
JURIDICA GRIATIVE MUSIC LTDA.

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito

Público lnterno, inscrita no CNPJ: sob o no. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo

Martins Júnior, no 46 - Centro - lbicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo

Prefeito Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o no

149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino

Rocha Aguiar, no 48, Distrito de Cascavel lbicoara/Bahia, doravante denominado

CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito privado CRIATIVE MUSIC LTDA, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no CNPJ no. 08.648.62210001-32, com endereço comercial na Rua Sete

de Junho, no 33 - Coqueiral de ltaparica - Vila Velha - ES - CEP: 29.102-310, neste ato

representada pelo Sr. lvanildo Medeiros Nunes, brasileiro, maior, casado, inscrito no CPF sob no.

079.395.337-54 e Cédula de ldentidade no. 1 .231 .722 SSP/ES, aqui denominada CONTRATADA,

com base na lnexigibilidade de Licitação de no 015/2022, fundamentada no Art. lll da Lei Federal

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente

Contrato de Prestação de Serviços Artísticos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de

prestação de serviços artísticos musicais do Artista /saaas Saad, para realização de show nos

Festejos de Emancipação Política do Município de lbicoara, a ser realizado no dia 23 de julho de

2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ExEcUçÃO DO CONTRATo: A atração musical se apresentará

no dia 2310712022, na sede do Município de lbicoara.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO GLOBAL E CONDIçOeS Oe PAGAMENTO: Este

Contrato terá seu valor global fixado em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), e poderá ser

pago em 02 parcelas, sendo que a primeira parcela poderá ser antecipada até o limite de 50% do

valor contratual e a segunda parcela após a realizaçáo do evento, através de transferência

bancária, na conta da contratada, Banco 756 Sicoob, Agência 3008-2, Conta Corrente 83.157-3.

s1o O adiantamento previsto no presente artigo será considerado suprimento de recurso,

caracterizado como operação de ordem financeira, classificável no grupo do Ativo Realizável -
subgrupo "Antecipações a Terceiros", somente sendo reconhecido como despesa pública no

encerramento do ciclo, que se completa com a regular liquidação do objeto.

CRIATIVE MUSIC âffIift 
dê íomrã disitar por
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§2o A antecipação de que trata o presente artigo decorre da necessidade de segurança jurídica

para ambas as partes referente à realização do evento.

cLÁUSULA QUARTA - cRÉD[o oRçAMENTÁRto E FINANCEIRo: os recursos necessários

ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

ORGÃO:
O9OO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

CLASSTFTCAçÃO PROGRAMÁflCA:
2.057 - PROGRAMAÇÃO DE FESTAS POPULARES
CLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA:

3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS/PESSOA JURÍDICA

Fonte - l5OOOOOO - Recursos Não Vinculados de lmpostos

CLÁUSULA QUINTA - DA UGÊNCn E RESCTSÃO: O presente contrato vigorará pelo prazo de

60 (sessenta) dias a contar da data de sua assinatura.

O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou pelas hipóteses

previstas na Lei 8.666/93, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA sExTA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de licitação para

o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, lll, da Lei n.o 8.666/93, em virtude da

atração representada pelo CONTRATADO ser consagrada, destacando, ainda, a exclusividade do

seu empresário em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de

lnexigibilidade de licitação n.o 01512022.

cLÁusuLA sÉlrrle - oBRIGAçÕES, D|RETTOS E RESPONSABTLIDADES: As partes

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos referentes às obrigações,

direitos e responsabilidades:

DO CONTRATANTE - O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para fiscalizar o

serviço através de servidor designado para tal, efetuar pagamentos, promover os recursos, e

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigaçÕes da

Contratada.

DO CONTRATADO - O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo fielmente o objeto

do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos sociais, danos causados por seus

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da

Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a

qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços.

A contratada responsabilizar-se-á ainda pelo pagamento de taxas fixadas pelo ECAD, referente

aos direitos autorais sobre músicas executadas durante o evento.

Deverá o contratado ainda, manter durante a execução do contrato todas as condições de

habilitação exigidas no processo administrativo de inexigibilidade.

2

CRIATIVE MUSIC
CRIAÍIVE MUSIC
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CLÁUSULA OTTAVA - DAS SANÇOES: Fica estabelecido que a parte infratora de quaisquer das

cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa equivalente a 5% (cinco por

cento) sobre o global valor do contrato, independente de ação judicial específica paÍa

ressarcimento de perdas e danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada.

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato, sujeitará

a CONTRATADA à multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor correspondente à inexecução,

sem prejuízo das sanções administrativas previstas no art. 87, da Lei no. 8.666/93, facultada a

este Município, em todo caso, a rescisão unilateral.

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA tem a
obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que porventura tenha recebido a

título de adiantamento.

U cLÁusuLA NoNA - DAS TNSTRUçÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM

LEI

Os recursos administrativos decorrentes do ato desta contratação seguirão o rito do art.í09 da Lei

no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉclMA - DA FlscALlzAçÃo Do coNTRATo

A fiscalização deste contrato será exercida por servidor da Administração, designado através de

Portaria.

cLÁusuLA DECIMA PRIMEIRA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR

As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este

Contrato em decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária

ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do CÓdigo

Civil Brasileiro. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá

informar a outra, de imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força

maior, informando também o ptazo estimado de duração do referido evento.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS DlsPoslçoEs FtNAls E FoRo:

A Lei n.o 8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de litígios

que, eventualmente, dele possam resultar.

O foro do presente Contrato será o da Comarca de Barra da Estiva - Bahia, excluído qualquer

outro, ainda que privilegiado.

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, e

assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

3

AssiÉdo de fomâ digit.l Pd
CRIATIVE MUSIC cRrÂÍÍvEMusc

LrDA:08648622000132LDYqÍf#:fl llo'",r-or.o'



lbicoara - BA, 20 de junho de 2022.
Fl6.

DE

aqv
C)

GILMADSON CRUZ DE MELO
Prefeito MuniciPal

Contratante

CRIATIVEMUSIC Assinadodeformadisitalpor

Lr DA:0864 8622000 13 iN#,i'r?Ir'.1|,'..., r,
2 Dados: 2022.06.20 14:49:44 -03'00'

CRIATIVE MUSIC LTDA
CNPJ : 08.648.62210001 -32

Rep. Sr lvanildo Medeiros Nunes
CPF: 079.395.337-54
Empresa contratada

\.,

Testemunha
CPF:

Testemunha:
CPF:

4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
29102.375 . AVENIDA SANTA LEOPOLOINA - COOUEIRAL ITAPARICA - VILA VELHA . ES

Nota Fiscalde Serviços Eletrônica - NFS-e
Competência

0/,t2022

Número RPS Número Nota Fiscal:

656
Data Emissão

1410/,12022.G
Criaüvê
- MUSIC -

RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 101 E 1 í4 EDIF CANAL OFFICE TOW.
VILA VELHA - ES - CEP: 29102-310

CNPJ/CPF:08.ô(8.62210001-32 lnscr. Estadual/RG: 082722730
Email: FINANCEIRO@GRUPOCRIATIVE.COM.BR

. Telefone:81674588 CCM 47007

CRIATIVE MUSIC LTDA

0lJ

Local do Serviço: 2 - SERVIçO PRESTADO FORA DO UUtilCiplO DE VILA VELHA
Natureza Opêração: PrestaÉo de Serviços
Sub item dâ lista de serviço: 12.07 - Shows, ballet, danças, desÍiles, bailes, óperas, concertos, rêcitais, festivais e congêneres.
CNAE: 9001-9/02 - Produção musical

. Exigibilidade ISS: lncentivo Fiscal: NÃO

mur.ttcípto oa pnesTAçÃo: Barêiãs - BA

Regime ISS: VaÍiável

Rua Edgard de Deus Pitta, 914, 914
Loteamento Aratu - Baneiras - BA - Brasil - CEP: 47.803-914
CNPJ/CPF:13.654.405/0001-95 lnscriçãoEstadual/RG:
E-mail: fi nanceiro@grupocriative.com.br

lnscrição Municipal:

DE BARREIRAS - BA

End.

I OtO Un Discriminação dos Serviços Valor Unitário Vator Totat
1 sgow coM o ARTrsrA rsaÍas sAÃD A sER REÀLrzADo No DrA 21 DE MAro DE

2022, EM coMEMoRAÇÃo Aos 131 ANoS DA CIDADE DE BARREIRAS/BA, NA PREAÇA
LANDULFO ALVES.
coNFoRME coNTRATo N" t5o/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" L23O/2022

32.500,00 32.500,00

covrA pARA onpósrro,
BANCO SICOOB - 756
aeÊNcra:3ooB-2
C/C: 83.157-3
CRIATIVE MUSIC LTDA
CNP,J: 08 . 648. 622 / 000r-32

ValorAprox. Tribúos: R$ 5.307,25 (16,33%)

(CHAVE PIX)

Total de

Desc. ln@ndicionado 0,00

Base de Cálculo 32.500.00
ISS RETIDO

Observação:

Desc. Condicionado 0.00

To{al LhuHo

32.500,00j['tt r..ru,ool'**' o.*1"'t o.ool"o''*t o.oo
CSLL

0.00
INSS OUTROS 30.875,00

Esta é a chave de valideçáo: Y||M-IVMN
A validaÉo dessa nota pode seÍ realizada no endereço: www.vilavelha.es.gov.br

í.625.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA
29í02-375 - AVENIOA SANTA LEOPOLOINA . COOUEIRAL ITAPARICA . VILA VELHA . ES

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-eE
uun&

Competência
0512022

Número RPS:

689
Data Emissão

1z05t2022e
Criativê
- musrc -

RUA SETE DE JUNHO, 33 SALA 1O'I E. 114 EDIF CANAL OFFICE TOW -
VILA VELHA - ES - CEP: 29102-310

CNPJ/CPF:08.648.6221OOO1-32 lnscr. Estadual/RG: 08272271O
Email: FINANCEIRO@GRUPOCRIATIVE.COM.BR

Telefone: 81674588 CCM 47007

CRIATIVE MUSIC LTDA

,xq

Local do Serviço: 2 - SERVIçO PRESTAOO FORA DO MUNtCiPtO DE VILA VELHA
Naturêza Operação: Prestação de Serviços mul{tcíplo oa pnesTAÇÂo: BarelEs -BA
Sub item da lista de serviço: 12.07 - Shows, ballet, danças, desÍiles, bâiles, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
CNAE: 9001-9/02 - Produção musical

Exigibilidade ISS: lncentivo Fiscal: NÃO Regime ISS: Variável

t'1í]l

Dados do
MUNICÍPIo DE BARREIRAS - BA
Rua Edgard de Deus Pitta, 914 -
Lotêamento Aratu - Baneiras - BA - Brasil - CEP: 47.803-914
CNPJ/CPF:13.654.405/0001-95 lnscriçãoEstadual/RG:
E-mail: fi nanceiro@grupocriative.com.br
End. Cobrança:

lnscrição Municipal

Valor Unitário Valor Total
1 sHow coM o ÀRTrsrA rsaÍas sÀÀD A sER REÀLrzÀDo No DrA 21 DE MAro DE

2022, rlq cot"tunonaçÃo Aos 1,31 ANos DA CTDADE DE BARRETBÀs/BA, NA nREAÇA

LANDULFO ALVES.
CONFORME CONTRATO N" L5O/2022
PROCESSO ADMTNTSTRÀTrVO N" L23O/2022

32.500,00 32.500,00

2" Parcela R§32.500,00 - vencimerlEo 2L/05/2022

coNTA PARA oppósttot
BANCO SICOOB . 756
eoÊucra,3ooB-2
C/C: 83.157-3
CRIATIVE MUSIC LTDA
CNP,J: 08 . 648. 622/ 000l--32

Valor Aprox. Tributos: R$ 5.307,25 (16,33%)

(CHAVE PIX)

Íotal dos ServiÇos

Total de DeduÇões

32.500,00
0,00

Desc. ln@ndicionado 0,00

Base de Cálculo 32.500,00

ISS RETIDO 5,00 %l 1.625.00

Observação:

Oesc. Condicionado 0.00

32.5oo,oo,l['" 1.62s.00 30.875,00
INSSIRRF PIS COFINS CSLL OUTROS

Esta é a chave de validaÉo: CNZO-LVGA
A validaÉo desse nota podê ser realizada no endereço: www.vilavelha.es.gov.br

Número Nota Fiscal:

Qtd Un Discrirninação dos Serviços

\-
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO OP EVENTO

CONTRATO N" 150/2022
Processo Administrativo no 1230 12022

O MUNICÍpIO Of BARREIRAS - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF no 13.654.405i0001-95, com sede na Rua Edgard de Deus Pitta no 914, Loteamento Aratu,
Barreiras /BA CEP 47.803.914, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. João Barbosa
de Souza Sobrinho, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no RG sob o no 2.091.375, e CPF no

176.219.505-44, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa
CRIATM MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

08.648.62210001-32, sediada na Rua Sete de Junho" no 33, Sala 101 e 114, Edif. Canal Office Tow,
Bairro Coqueiral de Itaparica, Vila Velha - ES, CEP: 29.102-310, através de sua representante legal
Sr. IVANILDO MEDEIROS NLTNES, portador da Cédula de ldentidade no 1231722 SSP/ES,
inscrito no CPF sob o n' 079.395.337-54, denominando-se a partir de agora, simplesmente,
CONTRATAI)A, na melhor forma do indireta conforme o contrato do processo de Inexigibilidade
de Licitação n'02112022, mediante as cláusulas e condições seguintes, acordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo Do CONTRATO
Fica obrigada a CONTRATADA a prestar ao CONTRATANTE a produção e promoção de evento,
com a realizaçáo de show com o artista de renome ISAÍAS SAAD, com duração mínima de 90min, a
se realizar no dia 2l de maio de 2022, na Praça Landulfo Alves, a partir das 20h00min, em
comemoração aos 131 anos da cidade de Barreiras/BA.

cr,Áusula srçuN»a - vu,on E counrÇÕns no pacavmNro
A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e
cinco mil reais) da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) na assinatura do contrato e 50Yo

(cinquenta por cento) até uma hora antes da rcalização do evento. As despesas com hotel e

alimentação para equipe de apoio e banda, correrão por conta da CONTRATADA, bem como
traslado aéreo e rodoviário, e todo acompanhamento necessário para total execução do contrato na
forma estabelecida, se comprometendo o CONTRATANTE a fornecer palco, som, luz e camarim.

clÁusur,l rnRcnrna - noucÃo oRca,narNrÁRra
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de dotação própria e específica que
obrigatoriamente constarâ daLei Orçamentária Anual para o exefcício de 2022.
. 03.08.08- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer;
c 2029 - Promoção das Ações Culturais e Festas Populares;
o 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
o Fonte - 00 - Recursos Ordinários

cr,Áusur,a ouanra, - rnaNsrnRÊxcra.
A CONTRATADA fica vedada negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente do
contrato, ainda que com instituição bancária, pennitindo-se tão somente, cobranças em carteira
simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE. Também não poderá a CONTRATADA
transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços relativos ao

seu objeto, sem o prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste

Rua Edgard de Deus Pitta ne 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.9L4.
Fone: (77) 3613-9591 / Fax 3613-97LO

Site: www. ba rrei ra s. ba.sov. b r CN PJ n s L3.654.405 I 000 1-95 Assinado de formô
CRIATIVE MU SIC oisitat por cnrervt

LrDA:08648622 llB'll**rurror, r,
0001 32 Dados:2022.04.13

l6:39:44-03'00'
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pacto, não existindo qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o
CONTRATA|ITE, perante o qual o único responsávelpelo cumprimento deste contrato será sempre
a CONTRATADA, direta e exclusivamente.

cr,Áusur,a ourNu - »a nxpcucÃo
Os serviços serão executados no dia 2l de maio de 2022, a partir das 20h00min, na Praça Landulfo
Alves, em comemoração aos l3l anos da cidade de Barreiras/BA, com duração mínima de 90min
(noventa minutos).

cr,Áusur,a srxra - o,q. ucÊxcIa
O prazo de vigência do presente contrato se inicia no dia da assinatura e finda em 3l de julho de
2022.

CLÁUSULA SETIMA _ DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de

direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

EUÁUSU.A OITAYA -DÂS OBRIGACÃOES E RES
Incumbe à CONTRATADA arcar com os tributos de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto
contratado, de natureza federal, estadual e municipal, bem como responsabilizar-se pelas infrações
fiscais decorrentes da execução do Contrato, autorizando a CONTRATANTE a realizar as retenções

e recolhimentos na fonte pagadora, na qualidade de substituto tributário, bem como compensar
valores não retidos ou recolhidos, no pagamento subsequente.

PARÁGRAFO UNICO: Responsabiliza-se ainda a CONTRATADA pela indenização por danos

diretos ou indiretos que, comprovadamente e em virtude da execução do Contrato, independente de

culpa (negligência, imprudência, imperícia) ou dolo, vier a causar o CONTRATAÀITE ou a
terceiros alheios à relação contratual, por ato próprio ou de seus empregados, subcontratados ou
colaboradores.

CLÁUSULA NoNA _ MULTAS E SANCÔES
No descumprimento do objeto ou do prazo de execução deste contrato, ficará a parte infratora sujeita
a multa de 20%o do valor total do contrato.

CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE
O CONTRATANTE se obriga também a cumprir todas as norrnas legais que regulamentam os

contratos administrativos, inclusive instaurando processo administrativo no qual se formaliza o

processo licitatório de inexigibilidade, em conformidade com o artigo 25, inciso III, da Lei no

8.666t93.

Rua Edgard de Deus Pitta ns 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.8O3.9t4
Fone: (77) 3613-9591 I Fax:3613-97LO

Site: www. ba rrei ra s. ba.gov. br CN PJ ne 8.654.4O5 I 0001-95
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZACÃO E ACOMPANHAMENTO DO
CONTRATO

Fica designado o servidor público ANDRÉ CORDEIRO VASCO MIRANDA, matrícula no 59774,
Subdiretor, lotado na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Departamento de Cultura,
como FISCAL DO CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES FINAIS
Fica eleito o foro da Comarca de Barreiras - BA, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
provenientes da interpretação e/ou execução do presente contrato.

Assim por se encontrarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor e forma, depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas, que também o

assinam, integrando ainda o instrumento contratual o processo administrativo de inexigibilidade de

licitação o prospecto dos serviços contratados.

Barreiras/BA, l2 de abril de 2022.

CR|AIVEMUStc âl',ffií:Í,"ri:fdieitarpor
LTDA:08648 6220001 3? LrDA:08648622000 r 32

' Dados: 2o22.o4.1 3 I 6:4o:31 -03'00'

eq+

U

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

Contratante

Testemunhas

CRIATIVE MUSIC LTDA
CNPJ. n" 08.648.6221 0001 -32
Sro lvanildo Medeiros Nunes
Contratada

RG:

RG:

Rua Edgard de Deus Pitta ne 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.

Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9710

Site: www.barreiras.ba.sov.br CNPJ ne 8.654.405 10001-95
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CONTRATO DE EXCLU§IVI DÀDE ARTÍSTICA

da carteira de ldentidarie R6 ne 356.920.959 e inscrito no cpF 69

à Rua Airosa Galvão, 168 ao 32, perdizes, são paulo-sp, cEp: 05.002-
SAAD, acordam as seguintes cláusulas:

i objeto do presente contrato a representação em caráter exclusivo
na qualidade de seu representante artístíco

0 presente contrato é válido pelo prazo de 03 (três) anos a contar da data da
ser rescindido a qualquer

ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

eleito o foro de Vila Velha, E5, para dirimir qualquer dúvÍda ou questoes
assim de plencl acordo com as cláusulas, termos e conCições

novem,bro de 2021.

tsaías EtsFELD cARLos .rúnilon
cPr 397.250.338-50

NOME:

tít' ,Á
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PARAUAPEBAS PR§FEITURA ]IíUNICIPÀL §E PÂRAUÂPÊBAS
SÊCftETARIA IIiUNICIPAL DE CULTURA;. §§CULT

DE

n,r§.t-p

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CUTTURA DE CULTURA - §ECULT, localizada na Rua F S/N , quadra especial, bairro
cidade nova Farauapebas -PA, CEP: 68515-000, lnscrita no CNPJ; 22.980,999/0001-15, na pessoa do Seeretário
Municipal de Cultura §r. Saulo Alves Ramos, vem para os devidos fins e direito a quêm possa lntêressar AtÊstâr que

â empresa CRIATIVE MUSIC ITDA EPP, inscrita sob o CNPJ:08.648.622/0001.32, localilada na Rua João Pessoa de
Matos, ne 505, Praia da Costa, Vila Velha - ES, CEpt 29,101-115,

Forneceu excelente prestação de serviços na contratação de shows na cidade de Parauapebas/PA, na 2i SEMANA
DA cuLTuRA EvANGÉtlcA DE PARAUAPEBAS, nos dias 09, lt e 12 de outubro de 2019, com es shows das
seguintes atrações nacionais do segmento Gospel:

Dia 09 de Outubro Quarta-Felra - Show ao vivo com a Cantora Midiâ Lima;

Dia 11 de outubro §exta-Feira - show ao vivo com o cantsr pauls cézar Baruk;

Dia 12 de Outubro Sábado - Show ao vivo com a Banda preto no Branco;

Atestamos que â$ apresentaç6es musicals foÍam todâs realieadas com sucesso, não exlstlndo em noiioS registros
até a presÊnte data, nenhum episódio que desabonam sua conduta e responsabllidade com as obrlgaçÕes
assumidas.

\- Atenciosamente Parauapebas, t4 de outubro de 201g.

SAULO MO§
§ecrstaria I de Cultura

Autorida nte
Decreto 1 12/2019

Rua F, s/n, Lola Especial, Bairro Cidadc Nova/Parauapebas/pará
o-mait: secutt@parauapebas pa gov,br

Tet.: 9ú 33üó-200?

Fl§(J

Scanned with CamScanner

PRTTEITURA
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lsaias Saad

\.

Jovem, talentoso e com valores simbólicos, desde 201 1, lsaias Saad vem, em forma de missão, construindo sua carreira musical.

Com base no louvor e adoração, ele se tornou uma das maiores referências cristãs do Brasil, com a meta de ecoar o seu talento

portodos os continentes. O membro da igreja Bola de Neve possui um propósito em sua vida, conhecer Deus e proporcionar

que pessoas o conheçam também.

Em 2013, lançou duas músicas feitas em home estúdio. A versão de "The King is Here" (O Rei Está Aqui) obteve mais de 1 milhão

de acessos no YouTube, sem nenhum tipo de divulgação, tornando um marco em sua trajetória.

Anos se passaram e chegou o momento de lançar o seu primeiro EP, três anos após o episódio. mais maduro e na certeza do seu

destino: levar os ensinamentos de Deus ao próximo. Sendo assim, ele lançou, em 2016, quatro músicas autorais: "Pra Onde Eu

lrei", "Alem de Mim", "Tenho Paz" e a 'Vou Além", que teve a participação da cantora Priscilla Alcântara. A letra bastante

impactante ligada ao amor, simplicidade e a essência da adoração, foi sucesso absoluto nas redes sociais, atingindo até mesmo

o público não evangélico.

Em 201 8, lsaÍas lançou o seu primeiro álbum com 15 canções, dentre elas as versões "Espírito Vem", "Eu Também" e uma das

músicas mais cantadas nas igrejas brasileiras, "Ousado Amoí', que ultrapassou 150 milhôes de visualizações no canal do

YouTube.Já no ano passado, o ministro chegou cheio de novos projetos, lançando o EP "Deezer Nexf'e gravando o seu novo

DVD.

As novidades não param de surgir. Por conta do isolamento social, adaptações precisaram ser feitas. Para lsaias Saad, a

quarentena tem sido mais do que um "tempo de reflexão", o cantor gospel aprovelta o período para tirar muitos sonhos do

papel. Levando em consideração que nem tudo foi cancelado. ele acredita que a esperança e a imaginação são capazes de

mudar a nossa realidade em meio às aflições em que vivemos. "É o momento de inovarmos, aproveitarmos nosso tempo para

criarmos projetos novos, realizarmos sonhos antigos e fazer o que tínhamos vontade e não tínhamos tempo.", diz.

No período de isolamento, ele idealizou o seu primeiro projeto "Ao Vivo", que foi lançado em 2 de abril. E, no dia 17 de abril,

surpreendeu novamente o mercado gospel e seus admiradores, transmitindo, através de seu canal no YouTube, quatro horas de

louvores e pregação, sem intervalos. A transmissão teve como principal objetivo o engajamento social e arrecadação de doações,

Release - lsaias Saad - Criative Music
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ao longo do show. Em média, foram 50 louvores, contendo no setlist canções do próprio lsaías e de outros cantores famosos do

seguimento e hinos clássicos do gospel. Respeitando as normas da OMS (Organização Mundial de Saúde), o projeto aconteceu

em um local amplo e arejado, a igreja Bola de Neve, antiga casa de show Olímpia, em São Paulo.

CONTATO: 27 981 81 1 515 / agenda@grupocriative.com.br
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TODO SISTEMA DE ENERGIA DEVE ESTAR LIGADO EM UMA REDE
ESTAVEL E ATERRADA, SEPARADA DA LUZ.

ESTE SISTEMA DEVE SER CoMPATÍvTI COM O LOCAL Do EVENTO E
sEM DrsroRçÕrs Do AUDro.

A PROPOSTA DO SISTEMA DO P.A. DEVE SER DE ACORDO COM UM
sHow DE Rocr 1ruÃo uM .culTo'ou "EVENTo RELrGroso")

A HOUSE MIX DEVE ESTAR POSICIONADA NO LOCAL ONDE ESTA O
\-, PUBLICO, EM FRENTE AO PALCO E CENTRALIZADA.

LEVAMOS NOSSA CONSOLE (STUDTOLTVE 32R PRESONUS) PARA

FAZER A MoNrroRAÇÃo oos MUSrcos.

pARA opERAR o p.A., usAMos A coNSoLE DrspoNívrl No EVENTo.

\-,

LEVAMOS CABEAMENTO PROPRIO PARA TER O SINAL NOS DOIS

SISTEMAS.

PARA ISSO ACONTECER, PRECISAMOS E UM MULTICABO DE 24

CANAIS PROXIMO AO TECLADISTA.

LEVAMOS NOSSO SISTEMA DE MONITOR INDIVIDUAL, MAS
pRECtsAMos euE No LocAL TENHA Drspouívrl os trENS ABAtXo:

02 CAIXAS DE SOM POSICIONADOS NA FRENTE DO PLACO, COMO
AUXILIAR 01 ( SPOT ), SIDE STEREO E UM SUB NA BATERIA.

RUA SfTÊ Dt .jt.JNl{O * 33- ÊD. CÂNÀ.i. Orric;I IOWrR -(Âl.AS i0lll14 .. CiCrQlJilRÂ.i ü[ llAl^.RiCA Vll.A VrLFÍÂ [S
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NOTAPEDESTALCH INPUT Mtc/D.t.
BETA 521 D112 PEQUENO1 KICK

2 SNARE TOP SM57 PEQUENO
PEQUENO3 SNARE BOT SM 57

4 HIT HAT stvl81 GRANDE
5 TOM E604 GRANDE

E604 GRANDE6 SURDO
7 OVL c1000 GRANDE
I OVR c1000 GRANDE

SPD L D.l. ESTANTE DE CAIXAI
10 SPD R D.t.

KEMPER PROPRIO11 GTR L
12 GTR R KEMPER PROPRIO

D.t.13 KEY L
14 KEY R D.I.
15 MOOG D.!.

BAIXO D.I.16
17 VSL VIA PRESONUS

VIA PRESONUS18 VSR
19 ISAIAS MIC PROPRIO PEDESTAL GRANDE

MIC PROPRIO20 COM. ISAIAS
21 COM. GTR SM58 GRANDE GUITARRISTA
22 REGÊNCA VIA PRESONUS

VIA PRESONUS23 CLICK
24

INPUT LIST



G
í§áíá§ §á,4-p Criaüvê: muslc:

DE

A ApREsrrurnçÃo possur uM pRoJETo AUDlovrsuAL A sER EXIBIDo
No rELÃo r-ocnl

ESTE PROJETo É DISPARADO A PARTIR DO COMPUTADOR QUE
FICA AO LADO DO BATERISTA, PARA ISSO, E PRECISO DE UM
PONTO HDMI NESTE LOCAL PARA QUE O CONTEUDO SEJA
TRANSIUITIDo ruo rEIÃo.

PRECISAMOS DE UMA PROCESSADORA EXCLUSIVA NO
PALco, pRóxrMo Ao BATERTSTA.

o pRoJETo ESTA FTNALTzADo NA pRopoRÇÃo 16:9
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VOCAL.ISAíAS SAAD
1 - PEDESTAL MICROFONE

GUITARRA
1 . SUPORTE INSTRUMENTO
1 - PEDESTAL MICROFONE
1 - PRATICÁVEL 2X|MALTURAZERO

BAIXO
1 . SUPORTE INSTRUMENTO
1 - PRATICAVEL 2XInALTURAZERO

Criativê
uslcm

(J

TECLADO
1 - ESTANTE TECLADO MODELO -X", MARCAS: ON STAGE, HERCULES OU K & M
1 - BANCO
1 . PONTO DE ENERGIA 11OV ESTABILIZADO.
1 - MULTICABO COM 24 VIAS PARA SPLITAR O SINAL.
2 - PRATICAVEIS (2x1M CADA UtM) COM PE DE 40CM.
1 - SUPORTE/CASE PARA POSICIONAR O COMPUTADOR. TODO
SETUP DO TECLADO FICARA MONTADO SOBRE OS DOIS
PRATICAVEIS.

BATERIA
\- MARCAS - TAMA, PEARL, YAMAHA, GRETSCH OU LUDWIG.

TODAS AS PELES DEVEM ESTAR EM BOM ESTADO (TER RESERVA NO LOCAL)
1 - BANCO / BUMB O 22" / TOM 12" I SURDO 16''
PEDAL DE BUMBO E MAQUINA DE CHIMBAL
2 - ESTANTES DE PRATO (UMA GTRAFA)

2 - ESTANTES DE CAIXA
1 . MESA/CASE PARA COMPUTADOR
1 - PONTO DE VíDEO - HDMI - PROCESSADORA EXCLUSIVA
3 - PRATICAVEIS (2x1M CADA UM) COM PE DE 40CM
A BATERIA DEVE SER MONTADA SOBRE OS PRATICAVEIS,

RIJASETEDEJUNI"IO_33-ED.CANA.TOTTICETOWER.SALAS IOl/II4 CÔQUTIRALDTIIAPARICA-VII-ÀVFI..IJA TS.

CEP 29102-3'}0 - TEL: {27} 30d l-4900 - E-MAll..: proclucor:@grupocriotive.com.br
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GRID

Criativê: mustc:

DÊb
ROMULO

l#

. GRID EM QsO COM MEDIDAS DE 12 X9,5 COM 06 PES DE 06 METROS DE PE
DIREITO
- SAPATAS SLEEVE E PAU DE CARGA SUFICIENTES PARA A MONTAGEM
CONFORME A PLANTA
- TRAVE EM e50 DE 8 METRoS x 6 DE pE DrRErro eARA FrxAÇÃo oo eATNEL DE
LED
- BRAÇADETRAS nARA nxnçÃo DA TRAVE Do LED No GRID DA LUZ
- 12 TUBOS GALVANIZADOS DE l METRO COM DUAS ALGEMAS CADA PARA
rxnçÃo Dos SHARPY Dos PES.

CONVENCIONAIS

- 12 PAR 64 FOCO 2 (Lee 201)
- 07 ELIPSOIDAIS ETC COMPLETO
- 10 MlNl BRUTS (06 lâmpadas)
- 07 ATOMIC 3000
- 24 CANAIS DE DIMMER (dmx)
- 01 Canhões Seguidor 1500 com operadores. COM LAMPADA NOVA E OPERADOR
(STAND BY)

EFEITOS

- 28 PAR LED RGBW 1P354
- 02 Máquinas de Fumaça DMX com ventiladores (POSICIONADOS NO FUNDO DO

r.- GRID)
- Líquido para as máquinas SEM CHEIRO (suficientes para passagem de luz e para o
show)

MOVING LIGHTS

- 30 MOVTNG BEAM SHARPY (5R)
- 08 MOVTNG LED 600 - FRENTE COM PROTEÇÃO pnnn CHUVA (SUBISTITUTOS
PAR LED 10W RGBWA)+

RriÂsETiDr.JUNtiCI-33"-rD.cAi..lÂ.t.oFFr{;ricwÊR sAt..Á.si0l/ll4 cc,QUilRA.l.DrliAPÁ.R;c:A vll..Âvf;lllÁ, FS

CifP2glü?310-l[t..: {?7i 3C$1 49ô0*[-ÀnÂ!i..:»rodu<:r:o,-i}üru;iocricrlive.coni.br
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coNSoLE (ATENÇÃO)

Criaüvê
musrc p.o DE 1

Jrts -ú!
o1MESAMALlGHTlNG-GRANDMA2oRlGlNALVERSÃo3.9.1-CoMTELAS
TOUCH

CASO NÃCI TENHA NA REGIÃO, FAVOR ENTRAR EIVI CONTATO COM A
PRODUÇÃO pnnn LOCAÇÃO.

(NÃO ACE|TAIVIOS NENHUM TIPO DE CONSOLE CHTNESA ou AVOLITES)

PAINEL DE LED

PAINEL DE LED NAS MEDIDAS 07X3,5, COM PROCESSADORA NA HOUSE MIX
COM CABO HDMI OU VGA

GASO NÃO HAJA CONTATO COM A PRODUÇÃO DAREMOS COMO ACEITOS
TODOS OS ITENS NO RIDER ACIMA.

HEITOR WYATT - 27 99926-5692 WHATSAPP / mundodaluz@qmail.com
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DEcTARAçÃo DE rNExlsrÊructn DE EMpREGADo

MENOR NO QUADRO DA EMPRESA

A Empreso CRIATIVE MUSIC LIDA, com sede no Ruo Sele de Junho,33, solos l0l e 114, Coqueirol
de ltoporico,Vilo Velho, Espírito Sonto, CEP 29.102-310, regulormenle inscrito no CNPJ sob o n"
08.648.62210001-32, otrovés de seu represenlonÍe legol IVANIIDO MEDEIROS NUNES, inscrilo no
CPF/MF sob o n' 079.395.337-54, porlodor do Cédulo de ldentidode RG n" 1.231.722 SSP/ES,

DECIARA, poro fins do disposlo no lnciso V do Art. 27 do lei n' 8.óóó193, de 2l de junho de I 993,

ocrescido pelo Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999. que nôo emprego menor de lB (dezoito)
onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nÕo emprego menor de ló (dezesseis) onos.

Ressolvo: Se emprego menor o portir de quotoze onos, SO^,lENTE no condiçõo de oprendiz.

Vilo Velho - 85,27 de julho de 2022.
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CIIATIV§ I\,IU§IC LIDA TPT

CNPJ: 00.ô48.ô221000'l'3?

* J

()
Criaüvê
"""""'omuslc"""

Rua Sete de Junho, 33, satas '10'l e 114, Coqueiral rle ltaparica, Vila Vetha' ES, CEP: 29.102-310

Tet. +55 27 3061-4900 | 27 98í 70-0054 (whatsapp) - E-mail : contratos@qrupocriative.com.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL DE ITAPARICA - FONE 27 3149-7200

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Alvará de Licença
Data Va I id ade :17 10212025

Cumprindo o que dispõe a LEI Complementar n' 010 de 2006 e suas alterações do CODIGO DE POSTURA
MUNICIPAL (Lei no 5.406t2013) e CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL em vigor, outorgamos o presente ALVARA DE

LtcENÇA DE LocAltznçÃo, TNSTALAÇÃo E coNDtçoes PARA FUNCIoNAMENTo, para o estabelecimento
abaixo identificado:

Ccm 47007 47007 §ítuação:
Razao Social CRIATIVE MUSIC L'

CNPJ / CPF 08.648.622/0001.32
lnscrição EstadualiRG 082722730

Endereco RUaloÃo PESSOA DE
Bairro PRAIA DA COSTA

Alvará: 262 I 2020

Processo: 63789 12019

Tipo de Validade: DEFINITIVO

Atividades:
7733100 Aluguel de máquinas e equipamentos para

7739003 Aluguel de palcos, cobeÍturas e outras e

7739099 Aluguel de outras máquinas e equipamento

9001906 Atividades de sonorização e de

7729202 Aluguel de móveis, utensílios e

J [:ls.-

,:

\-

v

9001 902

731 9003

731 9002

5920 1 00

Produção musical

MaÍketing direto

PÍomoção de vendas

Atividades de gravação de

9001999 Artes cênicas, espetáculos e

Observações:

a. O pagamento da WNP -

alterações;
b. A alteração de endereço,

e 224 da Lei 3.375/1 997 e

conforme paragrafo

único do arl.22 da Lei
c. O requerimento de alteração do contrato ou ser (Órgão Multidisciplinar de

Licenciamento), no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento, conforme artigos 11, 131 e'132 da Lai 3.375/1997;

d. Este documento deverá, OBRIGATÓRAMENTE, ficar exposto em local visível e de acesso ao público, juntamente com a Certidão de Vistoria do

Corpo de Bombeiros Militar, conforme art. 38 da Lei 5.406/13 clc arl. 72 da L.C. 01 0/2006.

E. ESTE DOCUMENTO NÃO VALE COMO COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DE DEBITOS E PERDERÁ SUA VALIDADE qUANdO O IOCAI dE

exercício da atividade não mais atender às exigências para o qual fora expedido, conforme art.225 da Lei 3.375/1997 c/c artigos 10, 10-A e 10-B da

Lei Complementar 010/2006 e alterações.

Código de Autenticidade: GMFT-QLJY Emitido em: 0410312020

AlvaraLicenca lnternet 04t03t2020 Página 1 de 1

505 29101-115'

tufia2§aílnício

57.00Área
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Razão SociaI: CRIATIVE MUSIC LTDA
CNPJ: 08.648.62210001-32

Data de Expedição: 0910912022 08:44:43

No da Certidão: * 2020853948 *

- ENDEREçO --

PODER JUDICúRIO
TRIBUNAL DE JUSNÇA DO ESIADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO UTCATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAIUDICIAL (FALÊNCIA E

coNcoRpATA)
Dados da Certidão

Emissáo de Certidão Negativa

Validade:

Bairro:
Número:
CEP:

c6+

30 DIAS

CoQUETRAL DE IAPARICA

33

29.102-3t0

Município:
Logradouro:
Complemento:
-- CoNTATO --

VIIá VELHA

RUA SETE DE ]UNHO

sAt-AS 101 E 114

v

Email: CONTRATOS@GRUPOCRTATIVE.COM.BR TelefoneFixo: (27)30614900

Telefone Celular: (27) 98170-0054

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder ludiciário do Estado do

Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou desti natário;
c. O pmzo de validade desta ceftidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova

certidão;
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.§esjus.br -, utilizando o número da ceftidão acima identificado;
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas vans de Orfãos e Sucessões (Tutela,

Cunteh, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução

Patrimonial (observado o item e);
g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
É. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude sãopbjeto de certidão específica;

i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1a INSTANCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2a

INS1ÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário

do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;
j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do

Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto no. 009/2021.

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=11354520&CFTOKEN=43111009 1t1


